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Diário Official 
NUMERO DO DIA 

do JET^t^tdo <1& -STafo JPaulo — (JET. IT. do JEkrasW 
NUMERO DO DIA . . . . . 200 RE' lS NUMERO A TR AZADO DO ANNO C O R R E N T E 400 Rfcl« 

S U M M A R I O 
DIÁRIO DO EXECUTIVO 
A C T O S DO PODER LEGISLATIVO 

Lei li. 2.049, de 17 de janeiro de 19a« — Inst i tue 
um premio de 3:000$000 a todo O p r o p r i e t á r i o de ter ras 
(iue nellas const rui r locaes pa ra a seccagem de fumo 
em folhas. ( R e c t i f i c a ç ã o ) . 

Lei «. S.550, de 11 de Janeiro de 1936 — A p p r o v a o 
accôrdo entre os Governos F e d e r a l « do Es tado quanto 
ao Código de Aguas , e d á outras providencias . ( R e c t i 
ficação) . 

Lei n. 2.052, de 20 de janeiro de 103« — D i s p õ e so-
tire remoção das professoras publ icas pr imar ias , casa
das com funccionarios p ú b l i c o s . 

Lei a. 2.578, de 14 de janeiro de 1930 — A u t o r i z a o 
1'wler Execut ivo a adqu i r i r duas fa ixas de terra em 
Ci.tia. 

Lei ii. 2.37», de 14 de janeiro de 19S0 — A u t o r i z a o 
poder Execut ivo a cons t ru i r uma ponte sobre o r io P a -
: Jiyba, entre Cruze i ro e T t a g a ç a b a . 

A C T O S DO P C D E R E X E C U T I V O 
Decreto ». 7.503, de 10 de janeiro de 183« — F i x a < 

capital do trecho de l i n h a f é r r e a comprehendido entre 
Oi irnhOK e o meio da ponte me ta l l i ca sobre o r io P a -
rauapanema e pertencente á Companh ia F e r r o v i á r i a S. 
Paulo-Paraná. ( R e c t i f i c a ç ã o ) . 

Decreto n. 7.517, de 17 de jnneiro de 1930 — Abre ã 
Secretaria da V i a ç ã o e Obras P u b l i c a s u m credi to es
pecial de 742:9781506, pa ra l i q u i d a ç ã o das contas da 
construcção da l i n h a M a y r i n k - S a n t o s , do e x e r c í c i o de 
1S34. 

Dei-reto n. 7.518, de 17 de janeiro de 1030 — A p 
prova novas a l t e r a ç õ e s na P a u t a de C l a s s i f i c a ç ã o de 
Mercadorias a que por u l t imo se re fe r iu o decreto n. 
7.464, de 6 de dezembro de 1935 e estabelece bases para 
& tabeliã S -D. 

Decreto n. 7.521, de 20 de janeiro de 1030 — A b r e á 
Secretaria d a S e g u r a n ç a P u b l i c a u m credi to supple
mentär de 2.000:000$000, pa ra occorrer á s despesas de 
ampliação dos s e r v i ç o s de s e g u r a n ç a p o l i t i c a e soc ia l . 

JUSTIÇA, E NEGÓCIOS DO INTERIOR — Decretos 
de 20 do corrente: N o m e a ç õ e s . — ( R e c t i f i c a ç ã o ) . 

EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA — Decretos de 14 
flo corrente. ( R e c t i f i c a ç ã o ) . 

S E C R E T A R I A S DE E S T A D O 
JVSTICX E NEGÓCIOS » O INTERIOR — Directo

ria da J u s t i ç a — l . a S e c ç ã o : Expedien te dos dias 14 e-
17 de jane i ro de 1936. — Actos . — Requer imentos des
pachados. 

Departamento de A s s i s t ê n c i a Social — D i r e c t o r i a 
G e r a l . — Con t r ac to . 

Comiuissfio RevlNo rn. 
Departamento das Municipal idade» — Expediente 

do d i a 20 de janeiro de 1936. — C o m m u n i c a ç õ e s á s Se
cre tar ias e outras R e p a r t i ç õ e s . 

Departamento Estadual do Trabnluo — A g e n c i a 
O f f i c i a l de Col locação . 

SEGURANÇA PUBLICA — l.a Directorial — l . a 
S e c ç ã o : Actos . — Por ta r i a s . — Requer imentos despa
chados. — 2.a S e c ç ã o : Requer imentos despachados. — 
F o l h a s corr idas . — 3.a Secção : Requer imentos despa
chados — 2.a Directorial 2.a S e c ç ã o : P o r t a r i a de pa
gamento — Pagamentos requisi tados. — E s c a l a . — De
legac ia Espec ia l i zada . : 

Forca Publica — l .a Secção ; L i c e n ç a s . — Reque
r imentos despachados. — E s c a l a . 

Guarda Civil — B o l e t i m n. 17. 
FAZENDA. — T a b e l i ã para o s e r v i ç o de juros — 

D i r e c t o r i a Gera l da Recei ta . 
Tribunal de Impostos e Taxas — Di rec tor ia de Im

pe-tos e Taxas sobre a R iqueza I m m o b i l i a r i a . 
l í o l s a Official de Valores de Santos. 
AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO — 

D . r o c t o r i a de Contabi l idade . —: B o l e t i m M e t e o r o l ó g i c o . 
EDUCAÇÃO E S A Ú D E PUBLICA — l.a e 2.n Dire

ctorias — Expedien tes das l . a e 2.a Secções . — S.a 
Directoria: l . a S e c ç ã o : Contabi l idade e. P a t r i m ó n i o . — 
S u b - D í r e c t o r i a G e r a l . 

Directoria do Ensino — Communicados, — Chef ia 
de Se rv i ço de E n s i n o P a r t i c u l a r . — Concurso de Remo
ção e P r o m o ç ã o . — Expediente G e r a l e A r c h i v o . — P r o 
tocollo e I n f o r m a ç õ e s . 

Superintendência da E d u c a ç ã o Profissionnl e Do
mestica — Expedien te dos dias 3 6, is e 20 do corrente. 

Departamento de Edncação Physica — E s c o l a S u 
perior de E d u c a ç ã o P h y s i c a . •— Curso de f é r i a s . — E -
xames de segunda época do Curso de Instructores de 
G y m n a s t i c a . 

Serviço Sani tár io — Secre tar ia — Secção de F x p e -
diente. — Secção de Contabi l idade . — Inspector ia dc 
H y g i e n e E s c o l a r e E d u c a ç ã o S a n i t á r i a . 

VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS — Directoria Geral 
— Acto a\ 625. — Officios . — D i r e c t o r i a de C o n t a b i l i 
dade. — D i r e c t o r i a de V iação . — Di rec to r a de Obras 
P u b l i c a s . 

Departamento de Estradas de Rodagem — M o v i 
mento do Depar tamento de 13 a IS. — R e l a ç õ e s us. 
396 e 337. 

E D I T A E S DO E X E C U T I V O . 

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 
P R E F E I T U R A DO MUNICÍPIO D E SAo PATil.O — 

Requer imentos despachados — Depar tamento do E x p e 
diente e do Pessoal — Depar tamento de Obras e S e r v i 
ços Municipaes . — Depar tamento da Fazenda. — De
partamento de C u l t u r a e R e c r e a ç ã o . — E d i t a l . 

E D I T A E S ._ .' » 
B A L A N C E T E S 

BOLETIM FEDERAL 
R E <' E11EI) O HIA F E D E R A L 
•J.a REGIÃO MILITAR 
4.a CIRC. D E R E C R U T A M E N T O MILITAR 
T H I H I N A L REGIONAL D E J I S T I Ç A E L E I T O R A L 
SERVIÇO E L E 1 T Q R A L 

DIÁRIO DA JUSTIÇA 
P A L A C I O DA J U S T I Ç A 

C O R T E D E APPELLAÇAO. 
Pres idênc ia — Actos do sr. Pres identa oa Corte <ie 

A p p e l l a ç ã o 
Secretaria — Secção A d m i n i s t r a t i v a — Expediente 

para hoje . 
Secç&o Judiciaria — l . a S u b - S e c ç ã o : A u t o ; en t ra

dos em 18 de janei ro de 3936. — 2.a S u b - S e c ç ã o : Ordem 
do d i a para os ju lgamentos da s e s s ã o de 4.a Camara , 
em 22 de janei ro de 3 936. 

Procuradoria Geral do Estado — Expediente . — 
Pareceres . 

Cartórios — C a r t ó r i o C r i m i n a l . 
S e n t e n ç a s de jiiixes do interior — Ju i z de C a ç a -

pa v a . 
EDITAES — F o r o da C a p i t a l . — FOro do Inte

r i o r . 

INEDITORIAES 
PVBLICAÇ5ES P A R T I C U L A R E S 

Diário do Executivo 
Actos do Poder Legislativo 

(•) LEI N'. 2.649, D E 17 D E JANEIRO D E 193« , 

Instituo um premio de 3!000.f000 a todo o pro
prietário de terras que nellas construir locaes para 
m s e c c a j v e i . de fumo em folha, 

A l t . M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governa - ' 
.lur do Estado, faço saber que a A s s e m b l é a L e g i s l a t i v a de 
••ão Paulo decreta e eu p romulgo a seguinte l e i : 

Art. l.o — E ' i n s t i t u í d o o premio de tres contos de 
•ia (3:000$000), a que t e r ã o d i re i to os lavradores , de q u a l -
.ler município do Es tado que, em suas propriedades, cons-
tiirem, para a seccagem de fumo em folhas : 

a) — estufas typo " B r i g h t " , pa ra a p r o d u c ç ã o de f u -
iios amarellos: 

b) — locaes, pa ra a cura, a sombra, de fumos cas ta -
• ios typo Havana, ou S u m a t r a ; 

e) — locaes, para a cura , a fogo directo, de fumos p é -
:id»s, typo K e n t u c k y . 

Paragrapho ún i co — A c o n s t r u c ç ã o f a r - s e - á em logar 
:eviamente determinado pela 4.a Secção Technica do 

Í t-pavtamento de Fomento da P r o d u c ç ã o Vege ta l e segundo 
imantas de modelo of f i c ia l por e l la fornecidas. 

Art. 2." — O premio s e r á pago em duas p r e s t a ç õ e s 
eguaes: a pr imeira , iogo a p ó s a e o n s t r u c ç f o do loca l de 
ii.ra, e a segunda, por o c c a s i ã o do t ransporte das mudas 
psra a cultura do anno subsequente. 

Art. 3.0 — Os pretendentes ao premio, ,que sa t i s f izerem 
á... exigências desta le i , d e v e r ã o requerel-o ao Secretar io 
<lu Agricultura, Indus t r i a e Commercio, nas é p o c a s es
tabelecidas no a r t igo anter ior . 

Art. 4.o — A f i m de attender a esses pagamentos cons-
tr.rá, annualmente. , no o r ç a m e n t o do Depar tamento de 
1'cimento da P r o d u c ç ã o Vege ta l , verba, f ixando o numero 
lie prémios a conceder-se durante o respect ivo e x e r c í c i o 
financeiro. 

Art. 5.0 — E s t a lei e n t r a r á em v igo r na data de sua 
liublicação, revogadas as d i s p o s i ç õ e s em contrar io . 

Palacio do Governo de Es tado de São Paulo , aos 17 rte 
iúüeiro de 1936. 

. A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Luiz de Toledo Piün Sobrinho, 
Clóvis Ribeiro 

Publicada na Secretar ia de Estado dos N e g ó c i o s da 
.Agricultura, Industr ia e Commercio, aos 17 de jane i ro de 
i i3 (1. 

José de Paiva Cnstro 
Director Gera l , em c o m m i s s ã o . 

(») Publicado novamente, por ter sahido com inco r 
r e s . 

L E I N. 2.550 DE 11 D E JANEIRO D E 193« 

Approva o accôrdo entre os Governos Fede
ral c do Estado quanto ao Código de Affaas, e 
da outras providencias. 

( R e c t i f i c a ç ã o ) 
Onde se l ê : — " A r t i g o 2.° — A Inspector ia de Ser

v i ç o s P ú b l i c o s da Secre tar ia da V i a ç ã o e Obras P u b l i 
cas, em o r g a n i z a ç ã o decorrente dos decretos n ú m e r o s . . 
6.970 e 7.306, respect ivamente de 16 de fevereiro e de 
5 de julho, ambos de 1935. é, no Estado, a r e p a r t i ç ã o de 
s e r v i ç o teehmeo e admin i s t r a t ivo a que se referem a 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l art. 119, de 10 de ju lho de 1934, o 
decreto federal n.« 272, de 6 de agosto de 1935 e o ac
c ô r d o referido no a r t i g o an t e r i o r e compet indo- lhe a 
e x e c u ç ã o do a c c ô r d o e dos estatutos mencionados". 

L e i a - s e : — " A r t i g o 2.» — A Inspector ia de S e r v i ç o s 
P ú b l i c o s da Secre tar ia da V i a ç ã o e Obras Publ icas , em o r 
g a n i z a ç ã o decorrente dos decretos n ú m e r o s 6.970 e . . . 
7.306, respectivamente, de 16 de fevereiro e de 5 de j u 
lho, ambos de 1935, é, no Estado, a r e p a r t i ç ã o de se rv i 
ço technico e admin i s t r a t ivo a que se referem a C o n s i i -
t u i ç ã o F e d e r a l a r t . 119, d e 16 de ju lho de 1934, o decreto 
federal n.° 272, de 6 de agosto de 1935 e o a c c ô r d o re fe r i 
do no a r t i go anter ior , compet indo- lhe a e x e c u ç ã o do ac
c ô r d o e dos estatutos mencionados". 

Onde se l ê : — " A r t i g o 3." — Relat ivamente, á a p p l l c a -
ção do decreto federai numero 24.643, de 10 de ju lho de 
1934, na parte referente á s m a t é r i a s que, constantes do 
mesmo e como c o n s e q u ê n c i a do decreto federal numero 
272, de 6 de agosto de 1935, f i ca ram t ransfer idos para o 

Es tado de São Pau lo , o b s e r v a r - s e - ã o as segvtintes r e g r a » 
especiaes:" 

Le ia - se : — " A r t i g o 3.» — Re la t ivamen te á a p p l i c a ç ã o 
do decreto federal numero 24.643, de 10 de ju lho d e 1934, 
na parte referente á s m a t é r i a s que, constantes do mes
mo e como c o n s e q u ê n c i a do decreto federal numero 272, 
de 6 de agosto d e 1935, f i ca ram transferidas para o E s 
tado de S ã o .Paulo, o b s e r v a r - s e - ã o as seguintes regras 
especiaes", 

da era concurso de r e m o ç õ e s , nos termos do decreto n. 
í 6.947, de 6 de fevereiro de 1935, t e r á pr iert-n-ia c a i a o 

provimento de vaga que exis ta no logar de r e s i d ê n c i a do 
marido, si este ahi ex rcer o cargo publ ico ef fec t ivo . ' 

I § l . o — Além dos documentos, exigidos por le i para 
i r e m o ç õ e s , a p r e s e n t a r á a requer imento mais os seguintes: 
i a- — prova de cine o mar ido é t i t u l a r d? cargo pu

blico effectivo e se encontra no exe rc í c io d e í i e ; 

J b - — c e r t i d ã o de casamento; 

j c- — attestado, fornecido por_autori( . l ;«de escolar, de 
que a requerente e seu mar ido v ivem em regime mat r i 
monia l . 
j § 2.o — P a r a i ff t . to do disposto neste a r t igo , a re
querente m e n c i o n a r á a local idade em que o mar ido exer-

; cs cargo pub l i co . 
I § 3.o — Havendo duas ou mais c â n d i d a ; a.- nestas 
' c o n d i ç õ e s , o b s e r v a r - s e - á o disposto, no a r t igo 7 e respe-
1 c t ivo paragrapho l . o do preci tado decreto n . 6 . 9 , 7 . 
I A r t . 2 o — O pedido de r e m o ç ã o , i n s t r u í d o com ns do

cumentos mencionados nas letras "a" , " b " e "e", do para
grapho l . o do a r t igo 1, p o d e r á t a m b é m ser apresentado & 
D i r e c t o r i a do Ens ino por o c c a s i ã o do concurso de i n -

1 gresso ao m a g i s t é r i o depois ' de findas as r e m o ç õ e s por 
j concurso . 
' § l . o — O» requerimentos de r e m o ç ã o nas cundiçoee 
deste a r t igo t e r ã o prof.er .ncia sobre os de ingresso . 

I § 2.o — P u b l i c a r - s e - á , no " D i á r i o _>IlleiaV. o r ó i dos 
! pedidos de r e m o ç ã o que v a l e r ã o pelo prazo de sids me. 
' zes. 
j A r t . 3.o — E m igualdade de condk-ões , t e r ã o pr. fe-

renc ia sobre as demais as requerentes que contarem maior 
! tempo de s e r v i ç o . 

I A r t . 4.o —- Quando object ivarem escolas ou classes 
do terceiro estagio, as r e m o ç õ e s , nos termos desta lei, 

' s e r ã o feitas na p r o p o r ç ã o de uma para tres vagas que 
houver na local idade i n l i c a d a pelas requerentes. 

A r t . 5 . 0 — E s t a lei e n t r a r á em v igo r na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s jm con t r a r io . 

I-.EI N. 2.052, D E -M D E JANEIRO D E l»3(t 

Disofic sobre remoção das professoras pu
blicas primarias cay::das com funccionarios ( 
públ icos . 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governadov do 
Estado, f aço saber que a A s s e m b l é a L e g i s l a t i v a de São 
P a u l o decreta e eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t . l . o — A professora pub l i ca p r imar i a , c l a s s i f i c a ; 

I P a l a c i o do Governo do Es tado de São Paulo , aos 2C 
1 de "ianeir.* de 193G 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
'Cantídio de Moura Campos. 

P u b l i c a d a na Secre tar ia de Es tado da E d u c a ç ã o e S a ú 
de P u b l i c a , em 20 de janei ro de 1936. 

A. Mcirellcs Heis Pilho — D i r ec to r Gera l . 
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